
Contrato de Compra e Venda de Motociclo 

 

Entre, 

 

Primeiro 

... (Nome completo), portador do C.C. nº ..., emitido em ..., pelo arquivo de ..., com o 

número de contribuinte ... (NIF), residente em ... (Morada completa), portador do 

documento de identificação ... n.º ... válido até ... / ... / ..., adiante designado por 

Primeiro(a) Outorgante ou Vendedor(a); 

e, 

... (Nome completo), portador do C.C. nº ..., emitido em ..., pelo arquivo de ..., com o 

número de contribuinte ... (NIF), residente em ... (Morada completa), portador do 

documento de identificação ... n.º ... válido até ... / ... / ..., adiante designado por 

Segundo(a) Outorgante ou Comprador(a); 

 

Pelo presente instrumento, as partes supra identificadas, têm entre si justa e 

contratada a compra e venda de um motociclo, que se rege pela Lei e pelas seguintes 

cláusulas: 

Cláusula 1ª  

(Legitimidade) 

O veículo é da propriedade do(a) Primeiro(a) Outorgante, que faz prova ao(à) 

Segundo(a) Outorgante mediante a exibição do Livrete de Veículo, totalmente livre de 

quaisquer ónus ou encargos. 

Cláusula 2ª 

(Objecto)  

O(a) Primeiro(a) outorgante vende, ao(à) Segundo(a) outorgante o motociclo com as 

seguintes características: Marca ..., Modelo ..., Versão ..., Ano e fabrico: ..., Matrícula 

... - ... - ..., e Kms ...  



Cláusula 3ª  

(Preço)  

O preço que é pago nesta data e à vista, pelo(a) Segundo(a) Outorgante, 

representando em/por ... (numerário (*) ou mediante cheque visado, ou transferência 

bancária), e do qual o(a) Primeiro(a) Outorgante dá quitação, no montante de ... 

euros. 

Cláusula 4ª  

(Chaves e Documentos)  

Na presente data o(a) Primeiro(a) Outorgante entrega ao(à) Segundo(a) Outorgante 

as chaves do motociclo ora vendido, bem como o respectivo veículo, o certificado de 

matrícula, o comprovativo do pagamento do IUC. 

Cláusula 5ª  

(Registo)  

Na presente data os outorgantes submetem o presente contrato a registo automóvel.  

Cláusula 6ª  

(Seguro)  

O(A) Segundo(a) Outorgante fica desde já informado que ao comprar este veículo o 

seguro do mesmo termina às 24 horas do dia da venda.  

Cláusula 7ª  

(Teste de condução)  

O(A) Segundo(a) Outorgante declara que ao ligar o motor não ficaram acesas as 

luzes do painel de instrumentos que não são supostas, que fez um teste de condução, 

tendo conduzido e circulado com o motociclo por pisos e percursos diversos, tendo 

verificado atentamente a suspensão e travões, a inexistência de barulhos anómalos 

no motor e bem assim a ausência de fugas de óleo após ter desligado o motor por 

uns minutos.  

Cláusula 8ª  

(Inspeção por Mecânico)  



O(A) Segundo(a) Outorgante declara que antes de concluir a presente compra e 

venda se fez acompanhar dum mecânico da sua confiança que examinou o motociclo, 

tendo analisado nomeadamente o motor e os travões. 

Cláusula 9ª  

(Verificação do Exterior do Veículo)  

O(A) Segundo(a) Outorgante declara que examinou a carenagem, pintura e plásticos 

do motociclo, bem como os pneus, as jantes, o chassis (quadro), a coluna de direção, 

sistema de escape e verificou que todas as luzes (faróis, farolins, piscas de direção) 

funcionam correctamente.  

Cláusula 10ª  

(Verificação dos componentes do Veículo)  

O(A) Segundo(a) Outorgante declara que examinou o assento e respectiva capa, os 

mecanismos de regulação, os espelhos retrovisores. o estado dos plásticos, tampa 

de discos, apoios dos pés, pegas e protectores das mãos, depósito de combustível, 

guiador, suporte de matrícula e porta-bagagens, equipamentos achados em bom 

estado de conservação e funcionamento. 

Cláusula 11ª  

(Sistema Electrónico)  

O(A) Segundo(a) Outorgante declara que verificou que o funcionamento dos 

instrumentos do painel (velocímetro), funcionam correctamente. 

Cláusula 12ª  

(Bateria)  

O(A) Segundo(a) Outorgante declara que verificou que o ponto de entrada do 

carregamento da bateria está intacto e os bornes e cabos estão também em bom 

estado, sem cortes ou sinais de degradação e que a bateria comprada regista uma 

autonomia estimada de ... %. 

Cláusula 13ª 

Cláusula Compromissória 

Para qualquer questão contratual ou extracontratual decorrente ou relacionada a este 

Contrato, incluindo, mas não se limitando, à sua interpretação, existência, validade, 



invalidade, cumprimento, rescisão ou extinção, será definitivamente resolvida com 

recurso exclusivo, com a exclusão do processo legal ordinário, à arbitragem, sendo o 

litígio resolvido nos termos da Lei da Arbitragem Voluntária, em vigor na data de início 

do respectivo procedimento.   

 

Ambas as partes declaram estar de acordo com a presente transação e reconhecem 

que esta declaração tem valor legal e vinculativo, pelo que o presente Contrato é 

celebrado em duplicado, ficando um exemplar em poder de cada um dos contratantes. 

 

... (Local), ... /... / ... (Data). 

 

 

______________________________ 

Vendedor 

 

 

______________________________ 

Comprador 

 

 

 

 

 

 

(*) É proibido pagar ou receber em numerário em transações de qualquer natureza que envolvam 

montantes iguais ou superiores a 3 000 euros, ou o seu equivalente em moeda estrangeira (art. 63ºE/1 

da Lei Geral Tributária). 


